
INDICAÇÃO Nº 
1676
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que se digne determinar aos órgãos competentes a destinação de verba com a finalidade de propiciar a instalação de uma “Academia ao Ar Livre” no município de Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA

A prática regular de atividade física é, hoje, comprovadamente, mais que um momento de lazer, uma necessidade para manutenção da boa saúde.

A gratuidade proporcionada pelos equipamentos instalados ao ar livre democratizou a prática de exercícios, permitindo o acesso à população, principalmente a quem não dispõe de condições financeiras para frequentar academias ou grandes centros de fitness. 

Essa é uma antiga aspiração dos moradores do município de Cruzeiro, pois eles acreditam na funcionalidade da Academia ao Ar Livre como uma forma de prevenir doenças crônicas e, ao mesmo tempo, promover uma maior integração entre os adeptos, porque estimulará a convivência social de forma contínua e saudável.

Solicitamos, portanto, ao Excelentíssimo Senhor Governador sua melhor acolhida à presente solicitação.

Sala das Sessões, em

Deputado Gileno Gomes
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